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PORTARIA Nº 678, DE 28 DE JULHO DE 2020

Indefere a Concessão do CEBAS do GADES Grupo de
Assistência ao Desenvolvimento Social e à Saúde,
com sede em Canoas (RS).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 264/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.197849/2019-36, que conclui pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do GADES Grupo de Assistência ao Desenvolvimento Social e à
Saúde, CNPJ nº 29.649.471/0001-07, com sede em Canoas (RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTAVIO FRANCO DUARTE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 35, DE 31 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.199769/2019-15, 0015994143.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a

CONSULTA PÚBLICA Nº 36, DE 31 DE JULHO DE 2020

Ref.: 25000.210621/2019-49, 0016002079.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação
do ocrelizumabe para tratamento de pacientes adultos com esclerose múltipla
remitente-recorrente (EMRR) como alternativa ou contraindicação ao natalizumabe,
apresentada pela empresa Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., nos autos
do processo de NUP 25000.210621/2019-49. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte)
dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do natalizumabe
para tratamento da esclerose múltipla remitente-recorrente após primeira falha
terapêutica, apresentada pela Biogen Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda., nos autos do
processo de NUP 25000.199769/2019-15. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos
interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de
28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 531ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de julho de 2020, julgou os seguintes processos referentes a recursos de Índice
de Desempenho de Saúde Suplementar:
. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão
. 33910.013138/2020-17 Unimed de Botucatu - Cooperativa de Trabalho

Médico
DIOPE Aprovada por unanimidade a manutenção integral da nota do IDSS 2019 (ano base 2018) da

operadora, em face do recurso interposto.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de
28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 531ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de julho de 2020, julgou o seguinte processo administrativo:
. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
. 33910.028468/2018-92 Associação Unisaúde Marau DIPRO Pelo conhecimento e provimento parcial do recurso, mantendo a decisão de primeira

instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 2930/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

. 33910.003813/2019-66 Itaipu Binacional DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 2155/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

. 33910.004221/2019-61 Unimed Três Corações Cooperativa de Trabalho Médico Ltda DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 2152/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

. 33910.019521/2018-64 Unimed Litoral Sul/Rs - Cooperativa Médica Ltda DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância da Diretoria de Desenvolvimento Setorial, na forma manifestada na Nota
Técnica nº 3192/2020/GEIRS/DIDES/ANS, mantendo integralmente a decisão da DIDES
que determinou o pagamento das AIHS.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS

ROGÉRIO SCARABEL
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em
deliberação através da 531ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de julho de 2020, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo de alegação de Doença ou Lesão Preexistente (DLP):
. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão
. 33910.006657/2019-95 Agemed Saúde S.A. D I G ES Pelo não conhecimento e não provimento do recurso, mantendo decisão de 1ª instância

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto

DECISÃO DE 31 DE JULHO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de
28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 531ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de julho de 2020, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:
. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão
. 33902.003494/2019-98 Uniodonto Fronteira Oeste/RS Cooperativa Odontológica

Lt d a .
DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo-se a decisão de primeira

instância.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ROGERIO SCARABEL BARBOSA
Diretor-Presidente

Substituto
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